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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I NA 2.316/90 

"REAJUSTA OS SALÁRIOS CONSTANTES NA LEI MU 
NKIPAL m 2.243/90, QUE V1SPÜE SOBRE A 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA VE EXCEPCIONAL IN­
TERESSE PÜBLÍCO" 

SILVIO AÍZGÜ C L KA, VKZ^QÂXO Mu 

nicipal dt Santo Antônio da PatAulka, no 
u&o daí, a&UbuiçõeA que. lhe. éão con^eAidaò 

pon Lei. 

TAÇO SABER, que. i 
pai apJiovou. e eu sanciono 

ttunici-

nte. LeÁi 

ARTIGO 10. - fica o Podex Executivo Municipal, auiosiizado a nejxjuò&ui OÒ hojüvtijob 

conòtanicò na Lei Municipal nQ. 2.243/90,quz "Vi&põe. òobie. a contAata 

çao tempoKÔAÁjL de. excepcional in£ejiej>&e, público", poma ot> vaZone* -

abaixo dibcrUniino.doò, a paruÜJi de. 01 de. outubio do cohAcnte. ano: 

NlveZ Valoh (Oi 

1 10.564,85 
I I 12.6%2,12 
I I I 15.213,77 
IV 18.247,95 
V 21.915,65 
n 26.281,16 
VII 31.542,14 
I/III 37.848,68 
IX 45.422,22 
X 54.431,89 
XI 65.394,47 

78.474,31 



I » W PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ARTIGO 20 - SeKvihá. de /Lecwuo paxá cobAÁJi OÁ valoieò do KeajuAte concedido 

dota.edu> oKçmentcvUaò conòignadaò no orçamento municipal. 

ARTIGO 30 - Revogada* aò dsL&po&icõeò em conVúvú.o, e&ta Lei enüia em vigou 

pautai de 01 de outubro do cowiente ano. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 29 de outubro Js^mtr. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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PfieieÁXo Municipal 

REGISTRE-SE E COHUNIQUE-SE 

http://dota.edu

